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LEI N9 1939/77 

de 02 de dezembro de 1977 

Denomina "João Rodolfo Castelli" 

a via pública que começa na esco 

la municipal do Putim e termina 

na ponte do bairro da Pernanbuca 

na. 

O Prefeito MunicipaJ de São José dos Carn 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e prQ 

mulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "João Rodol f o 

Castelli " , a via pÚblica que começa na escola municipal do Putim e 

termina na ponte do bairro da Pernanbucana . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em v~gor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Caro 

pos, 02 de dezembro de 1977 . 

Ednardo 
-\~ ~ \--
Jos;\ e Paula Santos 

Registrada e 

feito , aos dois dias do mês de dezembro 

setenta e sete. 

DA/ale. 

Prefeito Municipal 
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